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Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 005/2025

Processo Administrativo nº: 002222/2025.
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ/ES.
Contratada: SUPERMERCADO CLAMAP LTDA.
Objeto: O presente Termo tem como objeto o 
aditamento de valor ao Contrato nº 005/2025, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de São Roque do 
Canaã - ES.
Vigência: O presento TERMO DE ADITAMENTO 
iniciará a partir de sua assinatura e acompanhará a 
vigência referente ao Contrato nº 005/2025.
Data da assinatura: 24/06/2025.
Valor: R$ 5.473,78 (cinco mil quatrocentos e setenta 
e três reais e setenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária:
I. Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) 1616.0824400122.024 - 33903200000 - F: 265 - 
FR: 166100000002.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1577508

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 011/2022

Processo Administrativo: 002307/2025.
Pregão Presencial: 022/2022.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES.
Contratada: EDUCARTIC TECNOLOGIA, GESTÃO E 
INOVAÇÃO PARA EDUCAÇÃO LTDA.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto 
a prorrogação do prazo do Contrato nº 011/2022 
por mais 02 (dois) meses, ou seja, pelo período 
de 1°/07/2025 a 31/08/2025, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Saúde de São Roque do 
Canaã/ES.
Vigência: O presente instrumento vigorará pelo 
período de 1°/07/2025 a 31/08/2025.
Assinatura: 24/06/2025.
Valor: R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta 
reais).
Dotação Orçamentária: As despesas do presente 
aditivo correrão a conta das Dotações Orçamentárias, 
conforme especificadas abaixo:
I) GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
a) 1515.1030100082.036 - 33903900000 - 
150000150000 - 0000037 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica -  Valor: R$ 1.254,00
II) GESTÃO EM VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
a) 1515.1030500082.042 - 33903900000 - 
150000150000 - 0000084 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Valor: R$ 114,00
III) GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DE 
SAÚDE
a) 1515.1030200082.038 - 33903900000 - 
150000150000 - 0000056 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Valor: R$ 912,00

GABRIEL FORÇA SILVESTRE
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo 1577621

Errata

ERRATA

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES.

Na publicação constante do Diário Oficial dos 
Municípios/ES - Edição n° 2.786, de 23 de junho 
de 2025, na página 211, referente ao Decreto 
n° 7.711/2025 que APROVA AS NORMAS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO, 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA 
O CARGO DE MOTORISTA, ONDE SE LÊ:
TÍTULO IV
DA INSCRIÇÃO
4 - A inscrição será feita em envelope 
devidamente lacrado, contendo na parte externa 
o nome e o cargo pretendido, devendo o mesmo ser 
entregue no Protocolo Geral, localizado no prédio da 
Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, situada 
à Rua Lourenço Roldi, 88, São Roquinho, São Roque 
do Canaã - ES, no período de 26 de junho de 
2025 a 07 de julho de 2025 no horário de 8h às 
11h30min e 13h30min às 16h.

LEIA-SE:
TÍTULO IV
DA INSCRIÇÃO
4 - A inscrição será feita em envelope 
devidamente lacrado, contendo na parte externa 
o nome e o cargo pretendido, devendo o mesmo ser 
entregue no Protocolo Geral, localizado no prédio da 
Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, situada 
à Rua Lourenço Roldi, 88, São Roquinho, São Roque 
do Canaã - ES, no período de 26 de junho de 
2025 a 04 de julho de 2025 no horário de 8h às 
11h30min e 13h30min às 16h.

São Roque do Canaã/ES, 24 de junho de 2025.

Marcos Geraldo Guerra
Prefeito Municipal

Protocolo 1577680

ERRATA

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES.

Na publicação constante do Diário Oficial dos 
Municípios/ES - Edição n° 2.786, de 23 de junho 
de 2025, na página 218, referente ao Decreto 
n° 7.714/2025 que APROVA AS NORMAS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA, PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ONDE SE LÊ:

TÍTULO III
DA INSCRIÇÃO

3 - A inscrição será feita em envelope devidamente 
lacrado, contendo na parte externa o nome e o 
cargo pretendido, devendo o mesmo ser entregue 
no Protocolo Geral, localizado no prédio da Prefeitura 
Municipal de São Roque do Canaã, situada à Rua 
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Lourenço Roldi, 88, São Roquinho, São Roque do 
Canaã - ES, no período de 26 de junho de 2025 
a 07 de julho de 2025 no horário de 8h às 
11h30min e 13h30min às 16h.

LEIA-SE:
TÍTULO III
DA INSCRIÇÃO

3 - A inscrição será feita em envelope devidamente 
lacrado, contendo na parte externa o nome e o 
cargo pretendido, devendo o mesmo ser entregue 
no Protocolo Geral, localizado no prédio da Prefeitura 
Municipal de São Roque do Canaã, situada à Rua 
Lourenço Roldi, 88, São Roquinho, São Roque do 
Canaã - ES, no período de 26 de junho de 2025 
a 04 de julho de 2025 no horário de 8h às 
11h30min e 13h30min às 16h.

São Roque do Canaã/ES, 24 de junho de 2025.

Marcos Geraldo Guerra
Prefeito Municipal

Protocolo 1577688

Venda Nova do Imigrante

Edital

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A 
OFERTA DE COTAS DE PATROCÍNIO PARA A 

REALIZAÇÃO DA 23ª FESTA DO RODEIO - 2025
O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
torna público que serão recebidos envelopes contendo 
“Ofertas/Propostas” na sede da Prefeitura Municipal 
de Venda Nova do Imigrante, localizada na Av. 
Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda 
Nova do Imigrante/ES, CHAMAMENTO PÚBLICO 
de pessoas físicas ou jurídicas, para OFERTA DE 
COTAS DE PATROCÍNIO para a realização da “23ª 
FESTA DO RODEIO”, promovida pelo Município de 
Venda Nova do Imigrante, a ser realizada no Centro 
de Eventos Pe. Cleto Caliman (Polentão), situado na 
Av. Pedro Minete, 59, Venda Nova do Imigrante/ES, 
29375-000, nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 
2025, nos termos e condições estabelecidas neste 
Edital.
1 - DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS:
1.1 - A entrega do(s) envelope(s) contendo a(s) 
oferta(s)/proposta(s) de patrocínio será realizada 
no período de 26/06/2025 até dia 11/07/2025  de 
12:00h às 18h00 no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Venda Nova do Imigrante, situado à 
Avenida Américo Comarela, 385, Bairro Esplanada.
1.2 - A abertura dos envelopes contendo as 
propostas ocorrerá no dia 14/07/2025, às 14h00min, 
na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 
Artesanato situado a à Rua da ipê, 38, Bairro Vila 
Betânia, Venda Nova do Imigrante/ES.
2 - DO OBJETO
O presente Chamamento Público tem por objeto a 
captação de ofertas de cotas de patrocínio através 
de fornecimento de materiais (cenários e mídias), 
para abrilhantar a “23ª FESTA DO RODEIO”. O 
patrocinador terá o direito de exploração publicitária 
de acordo com o estabelecido no ANEXO I do Edital.
3 - DOCUMENTOS DISPONÍVEIS:
ANEXO I - Descrição de Cotas, Valores de Patrocínios 

e Benefícios do Patrocinador;
ANEXO II - Minuta do Termo de Patrocínio;
ANEXO III - Declaração de Proposta.

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1 - Poderão participar do Chamamento Público 
os interessados que atenderem às exigências 
estabelecidas neste Edital.
4.2 - É vedada a publicidade de natureza religiosa 
ou político-partidária e outros que atentem contra a 
moral e os bons costumes.
4.3 - A participação no credenciamento implica 
na integral e incondicional aceitação de todas as 
cláusulas e condições do presente Edital, de seus 
Anexos e das normas que o integram, bem como, 
no enquadramento destas condicionantes do objeto.

5 - DA PROPOSTA (INSCRIÇÃO):
5.1 - Os(as) Interessados(as) deverá(ão) atender a 
cota de patrocínio e benefícios indicado no ANEXO I 
deste edital.
5.3 - Os(as) Interessados(as) poderá(ão) 
escolher dentre os 04 LOTES de patrocínio, 
podendo apresentar proposta para todos os 
lotes e ou apenas o que tiver interesse.
5.4 - Caso tiver mais de um interessado em um 
lote e/ou todos os interessados cotarem os 04 
lotes, será realizada sorteio.
5.5 - A proposta deve observar o modelo constante 
no ANEXO III deste Edital.

6 - DO PROCEDIMENTO (INSCRIÇÃO):
6.1 - No período informado no item 1.1, os 
interessados deverão enviar o envelope da proposta, 
sendo que no dia e horário indicados no item 1.2 
será realizada a sessão para abertura dos envelopes 
lacrados para análise e classificação das propostas, 
conforme modelo abaixo:

CHAMAMENTO	PÚBLICO
OFERTA DE COTA DE PATROCÍNIO
NOME	DO(A)	PROPONENTE:	..............................................................
ENDEREÇO: .........................................................................................
TELEFONE: ..........................................................................................
E-MAIL: ...............................................................................................

7 - DA ASSINATURA DO TERMO DE PATROCÍNIO
7.1 - As proponentes declaradas aptas deverão 
assinar Termo de Patrocínio junto à Secretaria de 
Turismo, Cultura e Artesanato, endereço acima 
citado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
após a convocação.

8 - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO DA COTA
8.1 - O PATROCINADOR responsabilizar-se-á pela 
disponibilização do patrocínio até o dia 07/08/2025.

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - O presente Edital e seus Anexos são 
complementares entre si, considerando que qualquer 
detalhe mencionado em um dos documentos e 
omitido no outro, será considerado especificado e 
válido.
9.2 - A qualquer tempo, o MUNICÍPIO DE VENDA 
NOVA DO IMIGRANTE poderá alterar, suspender 
ou cancelar o credenciamento com a empresa que 
deixar de satisfazer às exigências estabelecidas em 
Edital e nas normas legais, sem que caiba qualquer 
indenização.


